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DIREITO  
ADMINISTRATIVO

Distribuição das questões organizada  
por ordem didática de assuntos

Assunto
Número 

de 
Questões

Peso

Regime jurídico administrativo 1 2,22%

Administração pública e terceiro setor          5 11,11%

Agentes públicos: disposições constitucionais 3 6,67%

Regime jurídico dos servidores públicos civis federais: lei nº 8.112/90          7 15,56%

Poderes administrativos                5 11,11%

Ato administrativo   7 15,56%

Processo administrativo federal: lei nº 9.784/99            2 4,44%

Licitação e contrato administrativo   11 24,44%

Serviços públicos                    3 6,67%

Improbidade administrativa: lei nº 8.429/92 1 2,22%

Total 45 100%

*

* Tabela de incidência elaborada com base nas provas realizadas pela CESPE/Cebraspe durante 
os anos de 2007 a 2018.
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1 Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes, 
natureza, fins e princípios. 

2 Direito administrativo: conceito, fontes e princípios. 

ATENÇÃO

O ponto principal deste tópico são os princípios administrativos. Pule os assuntos iniciais como 
introdução, objeto e fontes.

Por onde estudar: doutrina e jurisprudência.

JURISPRUDÊNCIA

 � Vedação ao nepotismo: regra geral

Súmula vinculante 13-STF: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servi-
dor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na Admi-
nistração Pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

 � Vedação ao nepotismo: inconstitucionalidade de lei estadual que preveja exceções

É inconstitucional lei estadual que excepciona a vedação da prática do nepotismo, permitindo 
que sejam nomeados para cargos em comissão ou funções gratificadas de até dois parentes 
das autoridades estaduais, além do cônjuge do Governador.

  ` STF. Plenário. ADI 3745/GO, rel. Min. Dias Toffoli, 15/5/2013 (Info 706).

 � Não haverá nepotismo se a pessoa nomeada possui um parente no órgão, mas sem 
influência hierárquica sobre a nomeação

Não há nepotismo na nomeação de servidor para ocupar o cargo de assessor de controle externo 
do Tribunal de Contas mesmo que seu tio (parente em linha colateral de 3º grau) já exerça o 
cargo de assessor-chefe de gabinete de determinado Conselheiro, especialmente pelo fato de 
que o cargo do referido tio não tem qualquer poder legal de nomeação do sobrinho.

A incompatibilidade da prática enunciada na SV 13 com o art. 37 da CF/88 não decorre dire-
tamente da existência de relação de parentesco entre pessoa designada e agente político ou 
servidor público, mas de presunção de que a escolha para ocupar cargo de direção, chefia ou 
assessoramento tenha sido direcionado à pessoa com relação de parentesco com quem tenha 
potencial de interferir no processo de seleção.

  ` STF. 2ª Turma. Rcl 18564/SP, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, julgado em 23/2/2016 
(Info 815).

 � Possibilidade de divulgação de vencimentos dos servidores públicos com relação no-
minal 

É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração Pública, dos 
nomes de seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias.

  ` STF. Plenário. ARE 652777/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 23/4/2015 (repercussão geral) (Info 782)

 � Inclusão de entes federativos nos cadastros federais de inadimplência

É necessária a observância da garantia do devido processo legal, em especial, do contraditó-
rio e da ampla defesa, relativamente à inscrição de entes públicos em cadastros federais de 
inadimplência.
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Assim, a União, antes de incluir Estados-membros ou Municípios nos cadastros federais de 
inadimplência (exs: CAUC, SIAF) deverá assegurar o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa.

  ` STF. Plenário. ACO 1995/BA, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 26/3/2015 (Info 779).

  ` STF. 1ª Turma. ACO 732/AP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/5/2016 (Info 825).

 � Estado-membro não pode ser incluído nos cadastros de inadimplentes da União por 
irregularidades praticadas pelos outros Poderes que não o Executivo

O Estado só pode sofrer restrições nos cadastros de devedores da União por atos praticados 
pelo Poder Executivo. Dessa forma, atos do Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Tribunal 
de Contas e dos entes da Administração Pública indireta (como as autarquias e as empresas 
públicas) não podem gerar sanções da União contra o Estado, diante da ausência de ingerência 
direta do Executivo sobre eles. 

  ` STF. Plenário. ACO 1.612-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 13/2/2015.

  ` STF. Plenário. ACO 2099 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 18/12/2015.

 � Intranscendência subjetiva das sanções

O Estado de Pernambuco celebrou convênio com a União por meio do qual recebeu determina-
das verbas para realizar projetos de interesse público no Estado, assumindo o compromisso de 
prestar contas da utilização de tais valores perante a União e o TCU. Ocorre que o Estado não 
prestou contas corretamente, o que fez com que a União o inserisse no CAUC. Ao julgar uma 
ação proposta pelo Estado-membro contra a União, o STF exarou duas importantes conclusões:

1) Viola o princípio do devido processo legal a inscrição de unidade federativa em cadastros de 
inadimplentes antes de iniciada e julgada tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas da 
União. Em casos como esse, mostra-se necessária a tomada de contas especial e sua respectiva 
conclusão, a fim de reconhecer que houve realmente irregularidades. Só a partir disso é possível 
a inscrição do ente nos cadastros de restrição ao crédito organizados e mantidos pela União.

2) O princípio da intranscendência subjetiva impede que sanções e restrições superem a dimen-
são estritamente pessoal do infrator e atinjam pessoas que não tenham sido as causadoras do 
ato ilícito. Assim, o princípio da intranscendência subjetiva das sanções proíbe a aplicação de 
sanções às administrações atuais por atos de gestão praticados por administrações anteriores. 
A inscrição do Estado de Pernambuco no CAUC ocorreu em razão do descumprimento de con-
vênio celebrado por gestão anterior, ou seja, na época de outro Governador. Ademais, ficou 
demonstrado que os novos gestores estavam tomando as providências necessárias para sanar 
as irregularidades verificadas. Logo, deve-se aplicar, no caso concreto, o princípio da intranscen-
dência subjetiva das sanções, impedindo que a Administração atual seja punida com a restrição 
na celebração de novos convênios ou recebimento de repasses federais.

  ` STF. 1ª Turma. AC 2614/PE, AC 781/PI e AC 2946/PI, Rel. Min. Luiz Fux, julgados em 23/6/2015 (Info 791).

Súmula 615-STJ: Não pode ocorrer ou permanecer a inscrição do município em cadastros restri-
tivos fundada em irregularidades na gestão anterior quando, na gestão sucessora, são tomadas 
as providências cabíveis à reparação dos danos eventualmente cometidos.

Sobre o tema, vale a pena saber o entendimento da AGU:

Súmula 46-AGU: Será liberada da restrição decorrente da inscrição do município no SIAFI ou 
CADIN a prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu o administrador faltoso, quando 
tomadas todas as providências objetivando o ressarcimento ao erário.

 � Impossibilidade de exame do mérito administrativo

O controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos diz 
respeito ao seu amplo aspecto de obediência aos postulados formais e materiais presentes na 
Carta Magna, sem, contudo, adentrar o mérito administrativo.

  ` STJ. 2ª Turma. AgInt no RMS 49.202/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 02/05/2017.
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No controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao 
campo da regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato, não sendo possível 
nenhuma incursão no mérito administrativo a fim de aferir o grau de conveniência e oportuni-
dade, de maneira que se mostra inviável a análise das provas constantes no processo disciplinar 
para adotar conclusão diversa da adotada pela autoridade administrativa competente.

  ` STJ. 1ª Seção. AgInt no MS 22.526/DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 10/05/2017.

 � Judiciário pode determinar que Estado implemente plantão em Delegacia de Atendi-
mento ao adolescente infrator

A decisão judicial que impõe à Administração Pública o restabelecimento do plantão de 24 horas 
em Delegacia Especializada de Atendimento à Infância e à Juventude não constitui abuso de 
poder, tampouco extrapola o controle do mérito administrativo pelo Poder Judiciário.

  ` STJ. 1ª Turma. REsp 1.612.931-MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 20/6/2017 (Info 609).

 � Corte de serviços públicos essenciais e débitos pretéritos

Não é legítimo o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quando a inadimplência 
do consumidor decorrer de débitos pretéritos, o débito originar-se de suposta fraude no medidor 
de consumo de energia apurada unilateralmente pela concessionária e inexistir aviso prévio 
ao consumidor inadimplente.

  ` STJ. 2ª Turma. AgRg no AREsp 211.514-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 18/10/2012 (Info 508).

 � Decisão que suspende reajuste das tarifas de transporte público urbano viola a ordem 
pública

A interferência judicial para invalidar a estipulação das tarifas de transporte público urbano 
viola a ordem pública, mormente nos casos em que houver, por parte da Fazenda estadual, 
esclarecimento de que a metodologia adotada para fixação dos preços era técnica.

Segundo a “doutrina Chenery”, o Poder Judiciário não pode anular um ato político adotado 
pela Administração Pública sob o argumento de que ele não se valeu de metodologia técnica. 
Isso porque, em temas envolvendo questões técnicas e complexas, os Tribunais não gozam de 
expertise para concluir se os critérios adotados pela Administração são corretos ou não.

Assim, as escolhas políticas dos órgãos governamentais, desde que não sejam revestidas de 
reconhecida ilegalidade, não podem ser invalidadas pelo Poder Judiciário.

  ` STJ. Corte Especial. AgInt no AgInt na SLS 2.240-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 7/6/2017 (Info 605).

 � Suspensão administrativa do porte de arma de policial acusado de crime

A Polícia Militar pode, mediante decisão administrativa fundamentada, determinar a suspensão 
cautelar do porte de arma de policial que responde a processo criminal.

STJ. 2ª Turma. RMS 42.620-PB, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/2/2014 (Info 537).

QUESTÕES

01. (Cespe - Analista Processual – MPU/2010) Como consequência do princípio da presunção de legalidade, as 
decisões administrativas são de execução imediata, até mesmo aquelas com possibilidade de gerar obrigações para 
o particular. CERTO

02. (Cespe – Técnico – Área Administrativa – MPU/2010) A respeito do processo administrativo (Lei n.° 
9.784/1999), julgue o item abaixo.

De acordo com a Lei n.° 9.784/1999, entidade é a unidade de atuação dotada de per-
sonalidade jurídica, enquanto autoridade é o servidor ou agente público dotado de 
poder de decisão. CERTO
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03. (Cespe - Analista Processual – MPU/2010) Tendo em vista as disposições gerais da lei que regula o processo 
administrativo no âmbito da administração pública federal (Lei n.° 9.784/1999), julgue os itens a seguir.

03.1. O processo administrativo pauta-se por uma série de princípios que devem ser observados pelas autorida-
des, entre os quais se inclui o impulso de oficio, que lhes permite adotar as medidas necessárias à adequada instru-
ção do processo. CERTO

03.2. A referida lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública 
direta e indireta, e seus preceitos também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no 
desempenho de função administrativa. CERTO.

04. (Cespe – Analista – MPU/2013) Julgue os itens que se seguem, relativos aos agentes públicos.

Considere que a administração pública tenha nomeado determinado agente, não inte-
grante do quadro de pessoal do órgão público, para o exercício de função de confiança 
relacionada com atribuições de direção, chefia e assessoramento. Nessa situação, a 
administração pública atuou de forma legítima, já que o provimento das funções de 
confiança independe de concurso público. ERRADO

3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 
3.2 Invalidação, anulação e revogação. 3.3 Prescrição. 

JURISPRUDÊNCIA

 � Anulação dos atos administrativos. Regra geral

Súmula 473-STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve-
niência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial.

Súmula 346-STF: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

 � Necessidade de garantir contraditório e ampla defesa

A Administração Pública pode anular seus próprios atos quando estes forem ilegais. No entan-
to, se a invalidação do ato administrativo repercute no campo de interesses individuais, faz-se 
necessária a instauração de procedimento administrativo que assegure o devido processo legal 
e a ampla defesa.

Assim, a prerrogativa de a Administração Pública controlar seus próprios atos não dispensa a 
observância do contraditório e ampla defesa prévios em âmbito administrativo.

  ` STF. 2ª Turma. RMS 31661/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 10/12/2013 (Info 732).

  ` STF. Plenário. MS 25399/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 15/10/2014 (Info 763).

 � O prazo decadencial do art. 54 da Lei nº 9.784/99 não se aplica quando o ato a ser anu-
lado afronta diretamente a Constituição Federal

Não existe direito adquirido à efetivação na titularidade de cartório quando a vacância do 
cargo ocorre na vigência da CF/88, que exige a submissão a concurso público (art. 236, § 3º). 

O prazo decadencial do art. 54 da Lei nº 9.784/99 não se aplica quando o ato a ser anulado 
afronta diretamente a Constituição Federal.

O art. 236, § 3º, da CF é uma norma constitucional autoaplicável. Logo, mesmo antes da edição 
da Lei 8.935/1994 ela já tinha plena eficácia e o concurso público era obrigatório como condição 
para o ingresso na atividade notarial e de registro.
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  ` STF. Plenário. MS 26860/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/4/2014 (Info 741).

 � Anulação de anistia e prazo decadencial

A Administração Pública não pode, depois de terem se passado mais de 5 anos, anular a anis-
tia política concedida mesmo que, antes de completar este prazo, a AGU tenha emitido nota 
questionando os critérios adotados na concessão. 

A nota emitida pela AGU teve efeito similar ao de um parecer e, por isso, não impediu o fluxo 
do prazo decadencial, não podendo ser classificada como “exercício do direito de anular”, para 
os fins do § 2º do art. 54 da Lei nº 9.784/99.

Vale ressaltar que, no caso concreto, não ficou demonstrada má-fé do interessado.

Além disso, não houve flagrante inconstitucionalidade na concessão de anistia, mas sim nova 
interpretação da Administração Pública quanto ao efetivo enquadramento como anistiado 
político.

  ` STF. 1ª Turma. RMS 31841/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 2/8/2016 (Info 833).

 � Prazo decadencial do art. 54 da Lei 9.784/99 e ato praticado antes da vigência da Lei

Prazo de que dispõe a Administração Pública federal para anular um ato administrativo ilegal: 
5 anos, contados da data em que o ato foi praticado (art. 54 da Lei nº 9.784/99)

A Lei 9.784/99 entrou em vigor em 01/02/1999. Se o ato administrativo tiver sido praticado antes 
da vigência dessa Lei, qual será o prazo e a partir de quando ele é contado?

O STJ possui o entendimento de que o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, 
quanto aos atos administrativos anteriores à sua promulgação, iniciou-se a partir da data de 
sua entrada em vigor, ou seja, na data de sua publicação, em 01/02/1999.

Assim, caso o ato ilegal tenha sido praticado antes da Lei nº 9.784/99, a Administração teve o 
prazo de 5 anos a contar da vigência da aludida norma para anulá-lo.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.270.474-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 18/10/2012 (Info 508).

 � O prazo do art. 54 da Lei 9.784/99 aplica-se às auditorias realizadas pelo TCU

O disposto no art. 54 da Lei 9.784/99 aplica-se às hipóteses de auditorias realizadas pelo TCU 
em âmbito de controle de legalidade administrativa. Em outras palavras, ao realizar controle 
de legalidade administrativa, o TCU somente poderá questionar a validade de atos que não 
tenham mais de 5 anos. Passado este prazo, verifica-se a decadência.

  ` STF. 1ª Turma. MS 31344/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/4/2013 (Info 703).

 � Suspensão cautelar de gratificação supostamente indevida

Durante o processo administrativo instaurado para apurar a legalidade de determinada gratifi-
cação, a Administração Pública pode determinar, com fundamento no poder cautelar previsto 
no art. 45 da Lei nº 9.784/1999, a suspensão do pagamento da verba impugnada até a decisão 
definitiva do órgão sobre a sua validade no âmbito do procedimento aberto.

  ` STF. 2ª Turma. RMS 31973/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 25/2/2014 (Info 737).

É possível aplicar, por analogia, o art. 54 da Lei nº 9.784/99 para o processo administrativo nos 
Estados e Municípios

O art. 54 da Lei nº 9.784/99 prevê que a Administração Pública federal possui o prazo de 5 anos 
para anular um ato administrativo ilegal, salvo comprovada má-fé (quando, então, não haverá 
prazo). Trata-se, portanto, de um prazo para o exercício da autotutela.

A Lei nº 9.784/99, em princípio, deveria regular apenas e unicamente o processo administrativo 
no âmbito da Administração Federal direta e indireta.

O processo administrativo na esfera dos Estados e dos Municípios deve ser tratado por meio 
de legislação a ser editada por cada um desses entes, em virtude da autonomia legislativa que 
gozam para regular a matéria em seus territórios.
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No entanto, o STJ entende que, se o Estado ou o Município não possuir em sua legislação 
previsão de prazo decadencial para a anulação dos atos administrativos, deve-se aplicar, por 
analogia integrativa, o art. 54 da Lei nº 9.784/99. Essa conclusão é baseada nos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.

  ` STJ. 1ª Seção. MS 18.338/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 14/06/2017.

QUESTÕES

05. (Cespe – Juiz Federal – TRF5/2017) Acerca dos atos administrativos, do poder regulamentar e do poder de polí-
cia, assinale a opção correta.

a) Para o STJ, as balanças de pesagem corporal oferecidas gratuitamente a clientes por farmácias são passíveis de 
fiscalização pelo INMETRO, a fim de preservar as relações de consumo, sendo, portanto, legítima a cobrança de 
taxa decorrente do poder de polícia no exercício da atividade de fiscalização.

b) Situação hipotética: Um servidor público efetivo indicado para cargo em comissão foi exonerado ad nutum 
sob a justificativa de haver cometido assédio moral no exercício da função. Posteriormente, a administração 
reconheceu a inexistência da prática do assédio, mas persistiu a exoneração do servidor, por se tratar de ato 
administrativo discricionário. Assertiva: Nessa situação, o ato de exoneração é válido por não se aplicar a teoria 
dos motivos determinantes.

*c) Conforme o STF, o Poder Judiciário não detém competência para substituir banca examinadora de concurso 
público para reexaminar o conteúdo das questões e os critérios de correção utilizados, admitindo-se, no entanto, 
o controle do conteúdo das provas ante os limites expressos no edital.

d) A homologação é um ato administrativo unilateral vinculado ao exame de legalidade e conveniência pela auto-
ridade homologante, sendo o ato a ser homologado passível de alteração, em virtude do princípio da hierarquia 
presente no exercício da atividade administrativa.

e) Situação hipotética: Lei ordinária instituiu a criação de autarquia federal vinculada ao Ministério X, com o obje-
tivo de atuar na fiscalização e no fomento de determinado setor. Publicada a referida lei, o ministro expediu 
decreto estabelecendo a estrutura organizacional e o funcionamento administrativo da nova autarquia. Asser-
tiva: Esse caso ilustra a constitucionalidade do decreto regulamentar por delegação do presidente da República.

06. (Cespe – Juiz de Direito – PR/2017) No que se refere à discricionariedade administrativa e ao controle judicial dos 
atos administrativos, assinale a opção correta.

a) Não havendo previsão legal sobre o tema, o STF tem admitido que o Poder Judiciário determine a atualização da 
tabela do imposto de renda. 

*b) Segundo o entendimento do STF, não havendo flagrante ilegalidade ou inconstitucionalidade, o Poder Judiciá-
rio não pode interferir em critérios fixados por banca examinadora de concurso público. 

c) Segundo o STF, a determinação judicial para que a administração pública realize obras ou reformas emergen-
ciais em presídios fere a separação dos poderes, mesmo que a melhoria preste-se a garantir a integridade física 
dos presos. 

d) Não se admite o controle judicial dos atos discricionários.

07. (Cespe – Defensor Público – DPE – AC/2017) Acerca do ato administrativo de concessão de aposentadoria, assi-
nale a opção correta de acordo com o entendimento do STF.

a) Em nome da segurança jurídica, a não observância do prazo de cinco anos para o exame de legalidade do ato 
inicial concessivo de aposentadoria resulta na convalidação de eventual nulidade existente.

b) Trata-se de ato administrativo simples, cujos efeitos se produzem a partir da sua concessão pelo órgão de ori-
gem do servidor, sujeitando-se a controle a posteriori pelo tribunal de contas competente.

*c) Trata-se de ato administrativo complexo, que somente se aperfeiçoa com o exame de sua legalidade e conse-
quente registro no tribunal de contas competente.

d) O exame de legalidade da concessão de aposentadoria, por ser este um ato administrativo concessivo de direi-
tos ao destinatário, submete-se ao prazo decadencial de cinco anos, contado a partir da sua concessão, salvo 
comprovada má-fé.

e) Em razão do devido processo legal, o exame de legalidade e registro do referido ato junto ao tribunal de contas 
necessita, impreterivelmente, da observância do contraditório e da ampla defesa do servidor público interes-
sado.
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08. (Cespe – Defensor Público – DPE – AC/2017) A estrutura hierárquica da administração pública permite a

a) delegação da competência para aplicação de sanções em sede de poder de polícia administrativa à pessoa jurí-
dica de direito privado.

*b) revisão por agente de nível hierárquico superior de ato administrativo ou processo administrativo que contiver 
vício de legalidade.

c) delegação de órgão superior a órgão inferior da atribuição para a edição de atos administrativos de caráter nor-
mativo.

d) delegação a órgão diverso da competência para a decisão de recurso administrativo.

e) avocação por órgão superior, em caráter ordinário e por tempo indeterminado, de competência atribuída a 
órgão hierarquicamente inferior.

09. (Cespe – Defensor Público Federal – DPU/2017) Jorge, servidor público federal ocupante de cargo de determi-
nada carreira, foi, por meio administrativo, transferido para cargo de carreira diversa. Com referência a essa situação 
hipotética, julgue os itens subsequentes à luz do entendimento dos tribunais superiores.

09.1. I - O direito da administração pública de anular o referido ato administrativo se sujeita ao prazo decadencial 
de cinco anos. ERRADO

09.2. II - A forma de provimento do cargo público na referida situação — transferência para cargo de carreira 
diversa — foi inconstitucional, por violar o princípio do concurso público; cabe à administração pública, no exercício 
do poder de autotutela, anular o ato ilegal, respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa. CERTO

10. (Cespe – Promotor de Justiça – MPE – RR/2017) Decreto de um governador estadual estabeleceu que determi-
nado tema fosse regulamentado mediante portaria conjunta das secretarias estaduais A e B. Um ano depois de edi-
tada a portaria conjunta, nova portaria, editada apenas pela secretaria A, revogou a portaria inicial. Nessa situação, 
considerando-se o entendimento do STJ,

I. a segunda portaria não poderia gerar efeitos revocatórios.

II. a revogação de ato complexo, ou seja, ato formado pela manifestação de dois ou mais órgãos, demanda a edição 
de ato igualmente complexo; vale dizer, formado pela manifestação dos mesmos órgãos subscritores do ato a 
ser revogado.

A respeito das asserções I e II, assinale a opção correta.

a) A asserção I é falsa, e a II é verdadeira. 

b) As asserções I e II são falsas.

*c) As asserções I e II são verdadeiras, e a II é uma justificativa correta da I.

d) As asserções I e II são verdadeiras, mas a II não é uma justificativa correta da I.

11. (Cespe – Delegado de Polícia – MT/2017) Em março de 2017, o governo de determinado estado da Federação 
declarou nulo ato que, de boa-fé, havia concedido vantagem pecuniária indevida aos ocupantes de determinado 
cargo a partir de janeiro de 2011.

Nessa situação hipotética,

a) o ato de anulação do ato que havia concedido vantagem pecuniária ofendeu diretamente o princípio da propor-
cionalidade. 

b) o ato de anulação foi legal, pois atendeu a todos os preceitos legais e jurisprudenciais sobre a extinção dos atos 
administrativos. 

c) o correto seria a revogação do ato, e não a sua anulação. 

*d) a declaração de nulidade do ato é nula de pleno direito, pois ocorreu a decadência do direito.

e) o princípio da autotutela da administração pública protege o ato de anulação determinado pelo governo.

12. (Cespe – Analista Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) Acerca da extinção dos atos administrativos, 
assinale a opção correta.

*a) A cassação é a extinção do ato administrativo por descumprimento da execução desse ato pelo seu beneficiário.

b) A decretação da anulação decorre da conveniência e da oportunidade da administração pública.
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c) A revogação é um ato discricionário, que produz efeitos ex tunc.

d) A anulação retira do mundo jurídico atos com defeitos, produzindo efeitos ex nunc.

e) Somente por determinação judicial é possível a revogação de um ato administrativo.

13. (Cespe – Analista Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) O ato administrativo pelo qual a administra-
ção pública consente que o particular, com atendimento exclusivo ao seu próprio interesse, utilize bem público de 
modo privativo denomina-se

a) permissão de uso.

b) concessão de uso.

*c) autorização de uso.

d) permissão de uso especial.

e) concessão de direito real.

14. (Cespe – Analista Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) Os atos administrativos são

a) os que ocorrem quando o fato corresponde à descrição contida na norma legal.

b) aqueles que ocorrem quando o fato descrito na norma produz efeitos no campo do direito administrativo. 

c) aqueles praticados no exercício da função administrativa. 

*d) os atos legais declarados pelo Estado ou por seus representantes, com efeitos jurídicos imediatos, com obser-
vância da lei, sob regime jurídico de direito público e sujeito ao controle pelo Poder Judiciário. 

e) aqueles que decorrem de acontecimentos naturais independentes do homem.

15. (Cespe – Analista Judiciário – Oficial de Just. Avaliador – TRF1/2017) A respeito dos atos administrativos, julgue 
os itens seguintes, considerando o posicionamento da doutrina majoritária.

15.1. I - Ato administrativo praticado por autoridade incompetente e que apresente defeito não pode ser conva-
lidado. ERRADO

15.2. II - Enquanto no ato complexo as manifestações de dois ou mais órgãos se fundem para formar um único ato, 
no ato composto se pratica um ato administrativo principal que depende de outro ato para a produção plena dos 
seus efeitos. CERTO

16. (Cespe – Analista Judiciário – Oficial de Just. Avaliador – TRF1/2017) A respeito da organização do Estado e da 
administração pública, julgue os itens a seguir.

16.1. São exemplos de entidades paraestatais os serviços sociais autônomos, como o Serviço Social da Indústria 
(SESI) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI). CERTO

16.2. O principal critério de distinção entre empresa pública e sociedade de economia mista é que esta integra a 
administração indireta, enquanto aquela integra a administração direta. ERRADO

17. (Cespe – Técnico Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) Assinale a opção que apresenta espécie de 
ato administrativo vinculado quanto ao conteúdo.

a) circular

b) permissão

c) despacho

d) portaria

*e) licença

18. (Cespe – Técnico Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) Com relação à classificação dos atos admi-
nistrativos, assinale a opção correta.

a) Configura ato simples aquele que necessariamente resulta da manifestação de órgão singular.
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b) Configura ato composto aquele que resulta da manifestação de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou 
colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único.

c) Configura espécie de ato individual aquele que têm efeito prático imediato, como, por exemplo, as portarias 
administrativas.

d) Configura espécie de ato geral aquele que produz efeitos no caso concreto, como, por exemplo, o tombamento.

*e) Configura ato complexo o decreto assinado pelo chefe do Executivo e referendado por ministro de Estado.

19. (Cespe – Técnico Judiciário – Área Administrativa – TRE – BA/2017) De acordo com a doutrina, os atos adminis-
trativos que possuem todas as suas condições e requisitos estipulados por lei, prevendo uma única e obrigatória 
atuação administrativa, são classificados como

a) complexos. 

*b) vinculados. 

c) constitutivos. 

d) declaratórios. 

e) discricionários.

20. (Cespe – Técnico Judiciário – Área Administrativa – TRE – BA/2017) O pregoeiro de um tribunal regional eleitoral 
(TRE), em um certame licitatório para aquisição de urnas eletrônicas, resolveu negar provimento ao recurso de um 
licitante com fundamento em parecer da área técnica do tribunal. Nessa situação hipotética, a área técnica do tribu-
nal praticou um ato administrativo

a) punitivo.

b) vinculado.

c) normativo.

d) ordinatório.

*e) enunciativo.

21. (Cespe – Técnico Judiciário – Área Administrativa – TRE – TO/2017) No que se refere aos vícios de competência 
na administração pública, assinale a opção correta.

a) A remoção de ofício de servidor caracteriza abuso de poder.

*b) Quando o vício de competência não pode ser convalidado, caracteriza-se hipótese de nulidade absoluta.

c) A convalidação é o ato administrativo pelo qual é suprido o vício existente em um ato ilegal, operando efeitos 
posteriores.

d) A usurpação de poder ocorre quando um servidor público exerce a função de outro servidor na mesma reparti-
ção.

e) Ocorre desvio de poder quando a autoridade policial se excede no uso da força para praticar ato de sua compe-
tência.

22. (Cespe – Analista de Controle – Área Jurídica – TCE – PR/2016) A revogação do ato administrativo é a supressão 
de um ato legítimo e eficaz, seja por oportunidade, seja por conveniência, seja por interesse público; entretanto, o 
poder de revogar da administração pública não é absoluto, pois há situações insuscetíveis de modificação por parte 
da administração.

Tendo as considerações apresentadas como referência inicial, assinale a opção que apresenta ato suscetível de 
revogação.

a) parecer emitido por órgão público consultivo 

b) ato de concessão de licença para exercer determinada profissão, segundo requisitos exigidos na lei 

c) ato de posse de candidato nomeado após aprovação em concurso público 

*d) ato administrativo praticado pelo Poder Judiciário

e) ato de concessão de licença funcional já gozada pelo servidor

23. (Cespe – Delegado de Polícia – PE/2016) Acerca dos atos do poder público, assinale a opção correta.
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a) A convalidação implica o refazimento de ato, de modo válido. Em se tratando de atos nulos, os efeitos da conva-
lidação serão retroativos; para atos anuláveis ou inexistentes tais efeitos não poderão retroagir.

b) A teoria dos motivos determinantes não se aplica aos atos vinculados, mesmo que o gestor tenha adotado como 
fundamento um fato inexistente.

c) Atos complexos resultam da manifestação de um único órgão colegiado, em que a vontade de seus membros é 
heterogênea. Nesse caso, não há identidade de conteúdo nem de fins.

d) Atos gerais de caráter normativo não são passíveis de revogação, eles podem ser somente anulados.

e) Atos compostos resultam da manifestação de dois ou mais órgãos, quando a vontade de um é instrumental em 
relação à do outro. Nesse caso, praticam-se dois atos: um principal e outro acessório.

24. (Cespe – Juiz de Direito – AM/2016) Assinale a opção correta com referência aos atos administrativos.

*a) A finalidade reflete o fim mediato dos atos administrativos, enquanto o objeto, o fim imediato, ou seja, o resul-
tado prático que deve ser alcançado.

b) O silêncio administrativo consubstancia ato administrativo, ainda que não expresse uma manifestação formal de 
vontade.

c) Autorização é o ato pelo qual a administração concorda com um ato jurídico já praticado por particular em inte-
resse próprio.

d) O objeto dos atos administrativos normativos é equivalente ao dos atos administrativos enunciativos.

e) Motivação e motivo são juridicamente equivalentes.

25. (Cespe – Defensor Público – RN/2015) Acerca da disciplina dos atos administrativos, assinale a opção correta.

a) Em nome do princípio da inafastabilidade da jurisdição, deve o Poder Judiciário apreciar o mérito do ato admi-
nistrativo, ainda que sob os aspectos da conveniência e da oportunidade.

b) Os atos administrativos são dotados dos atributos da veracidade e da legitimidade, havendo presunção absoluta 
de que foram editados de acordo com a lei e com a verdade dos fatos.

c) O parecer administrativo é típico ato de conteúdo decisório, razão pela qual, segundo entendimento do STF, há 
possibilidade de responsabilização do parecerista por eventual prejuízo causado ao erário.

d) São passíveis de convalidação os atos administrativos que ostentem vícios relativos ao motivo, ao objeto e à 
finalidade, desde que não haja impugnação do interessado.

*e) Segundo a teoria dos motivos determinantes, mesmo que um ato administrativo seja discricionário, não exi-
gindo, portanto, expressa motivação, se tal motivação for declinada pelo agente público, passa a vinculá-la aos 
termos em que foi mencionada.

26.  (Cespe – Analista – MPU/2015) Acerca dos atos administrativos, julgue o item subsequente.

27. O ato que aplica determinada sanção a um servidor público configura exemplo de ato constitutivo, que 
se caracteriza por criar, modificar ou extinguir direitos. CERTO

28. (Cespe – Analista – MPU/2015) Acerca dos atos administrativos, julgue o item subsequente.

29. Tanto os atos administrativos constitutivos quanto os negociais e os enunciativos têm o atributo da 
imperatividade. ERRADO

30. (Cespe – Analista – MPU/2013) No que se refere aos atos administrativos, julgue os itens subsecutivos.

30.1. I - Considere que a vigilância sanitária, ao fiscalizar determinado restaurante, tenha constatado a presença 
de produtos impróprios para o consumo humano, circunstância que a levou a determinar o fechamento do estabe-
lecimento comercial. Nessa situação, o ato praticado pela vigilância sanitária, órgão da administração pública, é ile-
gítimo, pois a interdição de estabelecimento pela administração pública depende de autorização judicial. ERRADO

30.2. II - O ato administrativo é dotado de presunção de legitimidade, independentemente de previsão legal espe-
cífica. CERTO
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31. (FCC – Técnico – Área Administrativa – MPU/2007) Os atos administrativos puramente de administração dos 
bens e serviços públicos, e os atos administrativos que se destinam a dar andamento aos processos e papéis que 
tramitam pelas repartições públicas são classificados, respectivamente, como atos de

*a) gestão e expediente.

b) expediente e gestão.

c) império e expediente.

d) expediente e império.

e) império e gestão.

32.  (FCC – Técnico – Área Administrativa – MPU/2007) No que concerne aos atributos dos atos administrativos, 
analise:

I. Em regra, a presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, 
mesmo que arguidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidade.

II. A imperatividade é um atributo do ato administrativo que impõe a coercibilidade para o seu cumprimento ou 
execução e está presente em todos os atos.

III. A imperatividade decorre, somente, da existência do ato administrativo, não dependendo da sua declaração de 
validade ou invalidade.

IV. A presunção de legitimidade e veracidade tem como consequência a transferência do ônus da prova de invali-
dade do ato administrativo para quem a invoca.

 É correto o que consta APENAS em

a) III e IV.

b) II, III e IV.

c) II e III.

*d) I, III e IV.

e) I, II e III.

33.  (FCC – Técnico – Área Administrativa – MPU/2007) Com relação à invalidação dos atos administrativos, é 
correto afirmar:

*a) A cassação é a modalidade de anulação de ato administrativo que, embora legítimo em sua origem e formação, 
tornou-se ilegal na sua execução.

b) Como regra, os efeitos da anulação dos atos admi nistrativos não retroagem às suas origens, invali dando apenas as 
conseqüências futuras do ato anulado.

c) A anulação é a declaração de invalidação de um ato administrativo legítimo e legal, mas que se tornou inconve-
niente ou inoportuno ao interesse público.

d) A administração que praticou ato ilegal não poderá anulá-lo por seus próprios meios, devendo a anu lação ser 
procedida exclusivamente pelo Poder Judi ciário.

e) Anulada uma nomeação de servidor, deverá ele repor os vencimentos percebidos ilegalmente, inclu sive se estiver 
de boa-fé, aplicando-se o princípio da segurança jurídica.

34.  (ESAF – Técnico – Área Administrativa – MPU/2004) Entre os requisitos ou elementos sempre essenciais de 
validade dos atos administrativos, que lhes são caracterís ticos e cuja preterição torna-os passível de nulidade, des-
tacam-se

a) agente capaz e forma própria ou não defesa em lei.

b) agente capaz, motivo e objeto não vedado em lei.

*c) competência, motivo e finalidade de interesse pú blico.

d) forma própria e objeto previsto ou não vedado em lei.

e) objeto e forma previstos ou não vedados em lei.

35.  (ESAF – Técnico – Área Administrativa – MPU/2004) Os atos administrativos, mesmo quando eivados de 
vícios passíveis de invalidá-los, gozam de atributo da presunção de legitimidade, o que

*a) autoriza sua imediata execução ou operacionalidade.
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b) impede sua anulação pela própria Administração.

c) não admite impugnação nem prova em contrário.

d) só admite sua anulação por decisão judicial.

e) garante validade aos direitos produzidos, até antes de serem anulados.

36.  (ESAF - Analista Processual – MPU/2004) Com referência à discricionariedade, assinale a afirma tiva verda-
deira.

a) A discricionariedade manifesta-se, exclusivamente, quando a lei expressamente confere à administração compe-
tência para decidir em face de uma situação concreta.

b) O poder discricionário pode ocorrer em qualquer elemento do ato administrativo.

*c) É possível o controle judicial da discricionariedade administrativa, respeitados os limites que são asse gurados pela 
lei à atuação da administração.

d) O princípio da razoabilidade é o único meio para se verificar a extensão da discricionariedade no caso concreto.

e) Pela moderna doutrina de direito administrativo, afir ma-se que, no âmbito dos denominados conceitos jurídicos 
indeterminados, sempre ocorre a discricionariedade administrativa.

4 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações 

JURISPRUDÊNCIA

 � Lei pode passar a exigir nível superior para cargo público, aumentando sua remuneração

É CONSTITUCIONAL Lei estadual que passa a exigir nível superior para determinado cargo 
público (que antes era de ensino médio), determinando ainda o aumento da remuneração 
paga para os ocupantes desse cargo, que irão agora receber como servidores de nível superior.

  ` STF. Plenário. ADI 4303/RN, rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 5/2/2014 (Info 734).

 � Impossibilidade de ampliação de jornada de trabalho sem alteração da remuneração 
do servidor

O STF possui entendimento consolidado no sentido de que o servidor público não tem direito 
adquirido de manter o regime jurídico existente no momento em que ingressou no serviço 
público. No entanto, as mudanças no regime jurídico do servidor não podem reduzir a sua 
remuneração, considerando que o art. 37, XV, da CF/88 assegura o princípio da irredutibilidade 
dos vencimentos.

No caso concreto, os servidores de determinado órgão público tinham jornada de trabalho de 
20 horas semanais. Foi editada, então, uma Lei aumentando a jornada de trabalho para 40 horas 
semanais, sem, contudo, majorar a remuneração paga.

O STF entendeu que a lei que alterou a jornada de trabalho não poderia ser aplicada aos ser-
vidores que, antes de sua edição, já estivessem legitimamente subordinados à carga horária 
inferior. Isso porque, se fossem obrigados a trabalhar mais sem aumento da remuneração, 
haveria uma redução proporcional dos vencimentos recebidos.

Assim, nas hipóteses em que houver aumento de carga horária dos servidores, essa só será 
válida se houver formal elevação proporcional da remuneração; caso contrário, a regra será 
inconstitucional, por violação da norma constitucional da irredutibilidade vencimental.

  ` STF. Plenário. ARE 660010/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 30/10/2014 (repercussão geral) (Info 762).

  ` STF. Plenário. MS 25875/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 9/10/2014 (Info 762).

 � Despedida de empregado público e motivação

Os servidores concursados de empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras 
de serviços públicos não gozam da estabilidade prevista no art. 41 da CF/88, salvo aqueles 
admitidos em período anterior ao advento da EC nº 19/1998.
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No entanto, em atenção aos princípios da impessoalidade e isonomia, a dispensa do empregado 
de empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam serviços públicos deve ser 
motivada.

A motivação do ato de dispensa tem por objetivo resguardar o empregado de uma possível que-
bra do postulado da impessoalidade por parte do agente estatal investido do poder de demitir. 

  ` STF. Plenário. RE 589998/PI, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 20/3/2013 (Info 699).

 � Empresa pública e precatórios

Não se submetem ao regime de precatório as empresas públicas dotadas de personalidade 
jurídica de direito privado com patrimônio próprio e autonomia administrativa que exerçam 
atividade econômica sem monopólio e com finalidade de lucro. 

STF. Plenário. RE 892727/DF, rel. orig. Min. Alexandre de Morais, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, 
julgado em 7/8/2018 (Info 910).

 � Administração Pública deve descontar os dias não trabalhados por servidor público em 
greve

A administração pública deve proceder ao desconto dos dias de paralisação decorrentes do exer-
cício do direito de greve pelos servidores públicos, em virtude da suspensão do vínculo funcional 
que dela decorre. É permitida a compensação em caso de acordo. O desconto será, contudo, 
incabível se ficar demonstrado que a greve foi provocada por conduta ilícita do Poder Público.

  ` STF. Plenário. RE 693456/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 27/10/2016 (repercussão geral) (Info 845).

 � O desconto dos dias parados pode ser feito de forma parcelada

Não se mostra razoável a possibilidade de desconto em parcela única sobre a remuneração 
do servidor público dos dias parados e não compensados provenientes do exercício do direito 
de greve.

  ` STJ. 2ª Turma. RMS 49.339-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6/10/2016 (Info 592).

 � Policiais são proibidos de fazer greve

O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis 
e a todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de segurança pública.

É obrigatória a participação do Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas 
das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 do CPC, para vocalização dos inte-
resses da categoria.

  ` STF. Plenário. ARE 654432/GO, Rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 5/4/2017 
(repercussão geral) (Info 860).

 � A competência para julgar greve de servidor público é da Justiça comum (e não da 
Justiça do Trabalho)

A justiça comum, federal ou estadual, é competente para julgar a abusividade de greve de 
servidores públicos celetistas da Administração pública direta, autarquias e fundações públicas.

Compete à justiça comum (estadual ou federal) julgar causa relacionada ao direito de greve de 
servidor público, pouco importando se se trata de celetista ou estatutário.

  ` STF. Plenário. RE 846854/SP, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 25/5/2017 
(repercussão geral) (Info 871).

 � Constitucionalidade de Decreto estadual que regulamenta as providências a serem 
adotadas em caso de greve

O Governador da Bahia editou um decreto prevendo que, em caso de greve, deverão ser adotas 
as seguintes providências: 


